
Decretos
DECRETO Nº 57.094, 
DE 1º DE JULHO DE 2011

Acrescenta parágrafo único ao artigo 3º 
do Decreto nº 56.648, de 10 de janeiro 
de 2011, que institui o Comitê Paulista 
da COPA 2014 com o objetivo de realizar 
estudos, projetos, eventos e ações visando a 
participação paulista na Copa do Mundo da 
FIFA Brasil 2014

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado parágrafo único ao 

artigo 3º do Decreto nº 56.648, de 10 de janeiro de 
2011, com a seguinte redação:

“Parágrafo único - Poderá, ainda, ser convidado a 
participar do Comitê Paulista da COPA 2014 a que se 
refere o “caput” deste artigo, o Secretário Especial de 
Articulação para a Copa do Mundo de Futebol de 2014, 
da Prefeitura do Município de São Paulo.”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de julho de 2011
GERALDO ALCKMIN
Marco Antonio Ferreira Pellegrini
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de julho de 2011.

DECRETO Nº 57.095, 
DE 1º DE JULHO DE 2011

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, ocupação temporária ou 
instituição de servidão, imóvel localizado no 
Município e Comarca de São Paulo, neces-
sário à Companhia do Metropolitano de São 
Paulo - METRÔ

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 2º, 6º e 40 do Decreto-Lei federal nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941, alterado pelas Leis federais 
nº 2.786, de 21 de maio de 1956, nº 6.306, de 15 de 
dezembro de 1975, nº 6.602, de 7 de dezembro de 
1978, nº 9.785, de 29 de janeiro de 1999, e nº 11.977, 
de 7 de julho de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim 

de ser desapropriado, ocupado temporariamente, ou 
para instituição de servidão pela Companhia do Metro-
politano de São Paulo - Metrô, por via amigável ou judi-
cial, o imóvel descrito e caracterizado nos autos do pro-
cesso STM-6.448/2011, localizado no Bairro São Lucas, 
Município e Comarca de São Paulo, necessário para a 
implantação do prolongamento da Linha 2 - Verde da 
Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ, 
imóvel este que consta pertencer a um proprietário, 
tendo as medidas, limites e confrontações constantes 
da planta cadastral DE-2.65.00.00/1E1-003-Rev0 e 
com as avaliações relativas ao terreno e benfeitorias 
indicadas no Laudo Macro de Avaliação de Áreas para 
Desapropriação, que, com os demais elementos neces-
sários, constituem, na Companhia do Metropolitano de 
São Paulo, o processo identificado pelo nº DE - MSP2 
- 01/2011, dentro do perímetro a seguir descrito: Perí-
metro 27-28-5-26-29-30-31-32-33-34-35-36-37-38-39-
27, bloco 20110A, com área de 40.753,00m2(quarenta 
mil, setecentos e cinquenta e três metros quadrados), 
a saber: linha 27-28 (50,32m) e linha 28-5 (15,77m), 
ambas no alinhamento ímpar da Avenida do Oratório; 
linha 5-26 (33,99m) e linha 26-29 (196,35m), ambas 
confrontando com imóvel desapropriado pelo Metrô-SP, 
Decreto estadual nº 54.725, de 31 de agosto de 2009; 
linha 29-30 (243,46m), linha 30-31 (25,85m), linha 
31-32 (16,08m), linha 32-33 (36,47m), linha 33-34 
(50,46m), linha 34-35 (84,90m), linha 35-36 (5,12m), 
linha 36-37 (57,04m), linha 37-38 (28,50m), linha 38-39 
(66,45m) e linha 39-27 (36,57m), todas confrontando 
com o remanescente do imóvel.

Artigo 2º - Fica a Companhia do Metropolitano de 
São Paulo - METRÔ, autorizada a invocar o caráter de 
urgência no processo judicial de desapropriação, para 
os fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal 
nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pelas Leis 
federais nº 2.786, de 21 de maio de 1956, nº 6.306, de 
15 de dezembro de 1975, nº 6.602, de 7 de dezembro 
de 1978, nº 9.785, de 29 de janeiro de 1999, e nº 
11.977, de 7 de julho de 2009.

Artigo 3º - As despesas com a execução do presente 
decreto correrão por conta de verba própria da Compa-
nhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de julho de 2011
GERALDO ALCKMIN
Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de julho de 2011.

DECRETO Nº 57.096, 
DE 1º DE JULHO DE 2011

Cria a Escola Técnica Estadual Professor 
Adolpho Arruda Mello, no Município de 
Presidente Prudente

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
a aprovação pelo Conselho Deliberativo do Centro Esta-
dual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Escola Técnica Estadual Pro-

fessor Adolpho Arruda Mello, no Município de Presidente 
Prudente, como unidade de ensino do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução do 
presente decreto correrão à conta das dotações consig-
nadas no orçamento do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, suplementadas 
se necessário, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de julho de 2011
GERALDO ALCKMIN
Paulo Alexandre Pereira Barbosa
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência 

e Tecnologia
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de julho de 2011.

Atos do Governador
DECRETOS DE 1º-7-2011
Designando:
com fundamento no art. 17 da LC 1.025-2007, 

Fernanda Meirelles Ferreira, RG 27.347.433-1, Diretora 
de Relações Institucionais da Agência Reguladora de 
Saneamento e Energia do Estado de São Paulo - Arsesp, 
para responder pelo expediente da Presidência da alu-
dida Agência;

com fundamento no art. 7º da Lei 902-75, e nos ter-
mos do § 2º do art. 9º do Estatuto da Fundação Prefeito 
Faria Lima - Centro de Estudos e Pesquisas de Adminis-
tração Municipal - Cepam, aprovado pelo Dec. 52.516-
2007, os adiante relacionados para integrarem, como 
membros, o Conselho de Administração da referida Fun-
dação, para um mandato de 2 anos, na qualidade de:

profissional de notório saber jurídico: Orlando de 
Assis Baptista Neto;

Prefeito Municipal: Miguel Moubadda Haddad;
representante da Casa Civil: Rubens Emil Cury;
Diretor Executivo da Fundação Sistema Estadual de 

Análise de Dados - Seade: Felícia Reicher Madeira;
Diretor Executivo da Fundação do Desenvolvimento 

Administrativo - Fundap: Geraldo Biasoto Júnior;
com fundamento nos arts. 3º e 4º do Dec. 41.774-

97, alterado pelos Decs. 43.838-99, e 55.247-2009, os 
adiante relacionados para integrarem, como membros, 
o Grupo Gestor do Programa de Cooperação Técnica e 
de Ação Conjunta instituído para identificação, discri-
minação e legitimação de terras devolutas do Estado 
de São Paulo, e sua regularização fundiária, ocupadas 
pelos Remanescentes das Comunidades de Quilombos, 
e implantação de medidas socioeconômicas, ambientais 
e culturais, na qualidade de representantes:

b) Inalterada.
c) Inalterada.
d) Inalterada.
e) Inalterada.
f) Inalterada.
g) Inalterada.
h) Inalterada.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Sexta, que trata Da Libe-

ração dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os recursos 
de responsabilidade do ESTADO serão repassados parcelada-
mente à PREFEITURA em conformidade com os cronogramas 
físico-financeiros de fls. 34 e 312/313, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada
II - 2ª parcela: no valor de R$ 110.431,13 (cento e dez mil, 

quatrocentos e trinta e um reais e treze centavos), a ser paga em 
até 30 (trinta) dias, após a assinatura deste Termo de Aditamento;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s) 
conforme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM, 
observado o programado em cronogramas físico-financeiros: 
(fls. 34 e 312/313), após a aprovação da boa e regular aplicação 
dos recursos recebidos, de acordo com o Manual de Prestação 
de Contas da SEP/UAM.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Décima, que trata Do 

Prazo, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução 
do presente Convênio será de até 393 (trezentos e noventa e 
três) dias, contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado 

em 23/03/2010 naquilo em que não colidirem com as ora 
estabelecidas.

ASSINATURA: 01-07-2011
-- 1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 2623/2010
CONVÊNIO: 1742/2010
PARECER JURÍDICO: 422/2011
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESEN-

VOLVIMENTO REGIONAL/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM 
MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE CATANDUVA

CLÁUSULA PRIMEIRA A Cláusula Terceira, que trata Das 
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para 
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA 
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
II - COMPETE À PREFEITURA:
a) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, consoan-
te cronogramas físico-financeiros de fls. 51 e 151;

b) Inalterada.
c) Inalterada.
d) Inalterada.
e) Inalterada.
f) Inalterada.
g) Inalterada.
h) Inalterada.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Sexta, que trata Da Libe-

ração dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os recursos 
de responsabilidade do ESTADO serão repassados parcelada-
mente à PREFEITURA em conformidade com os cronogramas 
físico-financeiros de fls. 51 e 151, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada
II - 2ª parcela: Inalterada;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s) 

conforme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM, 
observado o programado em cronogramas físico-financeiros: 
(fls. 51 e 151), após a aprovação da boa e regular aplicação dos 
recursos recebidos, de acordo com o Manual de Prestação de 
Contas da SEP/UAM.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Décima, que trata Do 

Prazo, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução 
do presente Convênio será de até 618 (seiscentos e dezoito) 
dias, contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado 

em 02/07/2010 naquilo em que não colidirem com as ora 
estabelecidas.

ASSINATURA: 01-07-2011
-- 1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 1490/2010
CONVÊNIO: 1345/2010
PARECER JURÍDICO: 359/2011
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESEN-

VOLVIMENTO REGIONAL/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM 
MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE CONCHAL

CLÁUSULA PRIMEIRA A Cláusula Terceira, que trata Das 
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para 
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA 
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
II - COMPETE À PREFEITURA:
a) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, consoan-
te cronogramas físico-financeiros de fls. 38/39 e 92/93;

da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania:
Eloísa de Sousa Arruda, RG 12.987.755-4, Secretária 

da Justiça e da Defesa da Cidadania, que exercerá as 
atividades de coordenação do Grupo Gestor;

Maria Ignez Maricondi, RG 4.736.036-7, da Funda-
ção Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José 
Gomes da Silva” - Itesp;

da Procuradoria Geral do Estado: Daniel Smolent-
zov, RG 27.415.618-0;

da Secretaria da Cultura:
Cássio Rodrigo de Oliveira Silva, RG 17.689.231-X;
Mário Augusto Medeiros da Silva, RG 28.468.021-7, 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueo-
lógico, Artístico e Turístico do Estado - Condephaat;

da Secretaria do Meio Ambiente:
José Luiz de Carvalho, RG 10.387.580;
Maria Aparecida Cândido Salles Resende, RG 

9.037.147-1, da Fundação para a Conservação e a Pro-
dução Florestal do Estado de São Paulo;

da Casa Civil: Rosemar Luiz da Rosa Lopes, RG 
14.551.617-9;

da Secretaria de Agricultura e Abastecimento: Aber-
lado Gonçalves Pinto, RG 10.617.661-4;

da Secretaria da Educação: Lydia Elisabeth Mene-
zello, RG 5.197.831-3;

da Secretaria da Habitação: Maria Cláudia Brandão, 
RG 87.355.655-6;

da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São 
Paulo - Subcomissão do Negro, da Comissão dos Direi-
tos Humanos: Eduardo Pereira da Silva, RG 9.676.687;

do Fórum Estadual de Entidades Negras do Estado 
de São Paulo: Edison Benedito Luiz, RG 3.388.768-8.

Casa Civil
CASA MILITAR

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 1º-7-2011
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, 

passando a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA - Processo GG 

36.281-2010
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Terceira do Convênio CMil-15-630-10, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA
Do Valor e dos Recursos
O valor do presente convênio é de R$ 346.519,68, 

sendo R$ 262.019,80, que onerarão o elemento eco-
nômico 444051 do orçamento da Casa Militar, e R$ 
84.499,88, relativos à contrapartida Municipal.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio 

referido no preâmbulo, não modificadas por este termo.

Planejamento e 
Desenvolvimento 
Regional
GABINETE DO SECRETÁRIO

UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS

Extratos de Termos de Aditamento
-- 1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 0764/2010
CONVÊNIO: 1073/2010
PARECER JURÍDICO: 383/2011
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESEN-

VOLVIMENTO REGIONAL/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM 
MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE ARIRANHA

CLÁUSULA PRIMEIRA A Cláusula Terceira, que trata Das 
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para 
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA 
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
II - COMPETE À PREFEITURA:
a) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, consoan-
te cronogramas físico-financeiros de fls. 43 e 255;

Diário Oficial
Estado de São Paulo

PODER

Executivo

Tel. 2193-8000CEP 05650-000São PauloMorumbiAv. Morumbi 4.500Palácio dos Bandeirantes

Geraldo Alckmin - Governador SEÇÃO I

Volume 121 • Número 123 • São Paulo, sábado, 2 de julho de 2011 www.imprensaofi cial.com.br


